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E§TAoo••·.oE:]~()NDÔNIA 
PREFEITU~-tA•·.MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM 

GABINETE DO PREFEITO 
LEI N.0 813-GAB.PREl~/01 De, 02 de julho de 2001. 

••FICA OBRIGADO A flREFEITlJI~A 
l\1lJNICII1 AL A F<>RNECEI~ 
1\'IEI>ICAl\'IENTOS DI~ lJS() CONTÍNlJ() 
AOS t•/lCIENTES CARENTES". 

O PREFEITO DO 1\:lllNICÍI•IO DE (;lJA.JARÁ-MIItiM~ no uso de 
suas prerrogativas legais, 

FAZ SABER, que a C'Â1.1ARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM 
aprovou e ele sanciona a seguinte: 

"LEI" 

Art. I~~ - ~-·\ ?r~~feitura Munictpal~ através da Secretaria Municipal de Saúde, 
tica autorizada a fornecer gratuitatnente tnedicanv~ntos de uso contínuo para os pacientes 
carentes. 

Art. 2° - Na tàlta de estoque dos tnedicamentos de uso contínu0 na 
tàm1ácia do Hospital Regional, a Secretaria Municipal de Saúde fica autorizada a fazer a imediata 
aquisição na rede de tàn11ácia do con1ércio local. 

Art. 3° - Os recursos para atender os dispostos desta Lei, contarão do 
orçan1ento da Prefeitura e da Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 4°- Esta Lei entrará en1 vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições en1 contrário. 

PALÁCIO PÉROLA DO MAMORÉ, 02 de julho de 2001. 

CI..~AUDIO ROBERT 


